
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00013/2023 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para perfuração de poços artesianos
em diversas comunidades rurais do municipio de Riacho dos
Cavalos/PB

DATA DE ENTRADA: 06/12/2023

INTERESSADOS:
Francisco Eudes Vieira de Araujo

120549/23

2023EXERCÍCIO:



FERNAN DO HENRIQUE ALVES
HIDRO MOCO

CNPJ: 39.848.74í /0001 -62
ENDEREçO: SíTIO RIACHO DO BARRO

BATRRO: ÁREA RURAL - COREMAS/PB - CEP: 58.887G000

CARTA PROPOSTA DE PRECO

A empresa FERNANDO HENRIQUE ALVEs, inscrita no CNPJ ne 39.848.741/0001-62, com

sede no endereço Sítio Riacho do BaÍÍo,Zona Rural, Coremas,/PB, apresentamos a V. Sa. a nossa

proposta para execução dos serviços de Perfuração e vazão de poços de água artesiano.

Declaramos que em nossa proposta estão inclusas todas as despesas, inclusive aquelas
relativas a tributos.

O prazo para execução dos serviços é de 60 (sessentaldias. A validade desta proposta é

de 60 (sessenta) dias. E o pagamento será feito após realização dos serviços.

Coremas,26 de outubro de 2023

ITEM DESCRTçÃO qUANT UND VATOR

uNlTÁRro

VALOR

TOTAL

01
PERFURAçÃO DE POçO DE

ÁGUA ARÍÊsIANo. 20 UND 4.000,00 80.000,00

02
vAzÃo DE Poço DE ÁGUA

ARTESIANO 20 UND 700,00 14,000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: Rs 94.m0,00

FERN H NRIQUE ALVES

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 78A3.5684.970B.3707.EF5C.6C27.E1E2.48BC. 
Proposta e Anexos - FERNANDO HENRIQUE ALVES. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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PROPOSTA DE PREÇO

rD CoNSTRUçOES
CNPJ: 35.223.617 1000í -50

ENDEREÇO: Rua Etelvina Maria da Conceiçâo, S/N, Centro, Bom Sucesso/PB, CEP:58.887-000
EMAI L: construtorajd3@gmail.com
TELEFONE: (83) 9603-6747

Prezados Senhores,
Conforme solicitado, apresentamos proposta para a exêcução dos serviços de peÉuraçâo e vazâo dos poços de água
artesianos, conforme abaixo:

ITEM DESCRçÃODOSSERVIÇOS QUANT UND VALOR VALOR
UNIT. TOTAL

PERFURAÇÃO DE POÇO DE ÁOUR0í ARTESIAN'O. 20 UND 4.500,00 90.000,00

VAZÂO DE POÇO DE ÁGUA ARTESIANO
20 UND 1.000,00 20.000,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ íí0.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS). / PRAZo: 60 (SESSENTA) DIAS /
PAGAMENTO: APÓS EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS / VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS,

Bom Sucesso -P8,27 de outubro de 2O23.

02

H

a*[,,..- d^ (àro'.x
Representante Legal

((

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: D168.14FE.D25D.B994.BD18.95A7.81A2.AF0F. 
Proposta e Anexos - JANIO IDALINO DE SOUSA. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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If CONSULTORIA E ASSESSORIA

PESQT]ISA

JOSÉ rUrZ FERNANDES PERETRA

CNP| : 3 5.82 5 .82L / OOOI-41

ENDEREÇo: AV. DEP. GERVÁSIO MAIA, 03, ANDAR 01- CENTRO, RTACHO DOS

CAVALOS-PB. CEP: 58870-000. FONE [83) 99827-8472

Prezados Senhores,
Nos termos da lici eme ,a resentamos ro sta conforme abaixo:

a

01
PERFURAÇÃO DE POÇO DEÁGUA
ARTESIANO. z0 UND 5.500,00 110.000,00

VAZÃO DE
ARTESIANO

POÇO DE ÁCUA
20 UND 1.300,00 26.000,00

VALOR ToTAL DA PROPoSTA - R$ 136.000,00 (CENTO E TRTNTA E SEIS MIL
REArS).

PRAZO DE EXECUÇÃo DOS SERVIÇoS:60 [sessenta) dias.
PAGAMENT0: Conforme determinação do ente municipal
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

Riacho dos Cavalos P8,26 de outubro de 2023.

I L FERNANDES PEREIRA
CREAI 181.671.397-0 / CPFt 072.774.17ÇAA

Representante Legal

02

Av. Dep. Gervásio Maiq 03, AndaÍ 0l Cent o, Riacho dos Cavalos-PB CEP:58870{00
CNPJ: 035.825.82 1,/000 1 -4 1 Foner: (81) 99821 -U'lz l $ l ) »7 5 5 49 1 4

engi oseluizfemandes'a,outlook.com

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

ITEM QUANT UNDDESCRTÇ o Dos
SERVIÇOS

/,v*' 1r-, ír^."rrt, Qr*;,.,-

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 30BA.8140.05A9.D2FB.294A.787C.02FF.BA57. 
Proposta e Anexos - JLF Consultoria e Assessoria. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRAÍBÀ
PREFE ITI'RÀ MUNICIPÂI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

VALOR D! R|!'F]RÊNCIA: Pêsquisa dê Eercado

1,0. DO OBJETO
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitaÇão: ContratâÇão
de poços arLeslanos em diversas corrunj dades rurais do
Ca va l os/PB.

de empresa
mun.icipio

para perfuraÇão
de Riacho dos

2.O.DA PESQUISÀ DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execuÇão do
estabelecida no Art. 23, § 3', da Lei
referência considerado satisfatório.
2.2.Mês que serviu de base para elaboraÇão

obj eto da cont rat aÇã o /
14.133/27, re l aci onamo s

definidos
abaixo o

na forma
preÇo de

2423 .da referida pesquisa: outubro de

coD
--

3.0

GOI DISCRIMINÀÇÀO TJNIDÀDE IDÀDE P . UNITÀRIO P. TOTÀI
,ô I _7 ll tlPêrfu raÇão

de água
verifi caÇào

dê PoÇo Artesiano para capactaÇão UND

UND

94 .666,6C

2C i. C33,332 da Vazão do PoÇo Àrtesiano 2A.666,6
Total 115.333,20

DO VALOR
A estimativa preliminar total é equivalente a R§ 115.333,20.

4 . C.,lAS CCNi)iCO:S DÀ CCN'! i1ÀTAÇÀO
4-'-.a atà/.a:a.ár-ir,c pâre a execiÇão io oo;eto iesta conLrà'.aÇão e que adrr.ife prorrogêÇio
:ros c.sos prev:slos na Lcr 14.i33/2i, esiá abaixo indacadc c será consideraCo a partir
da ãss raatura do Ccncrato:

Inicio: 3 ('.rôs) dlas
Concl-usão: 30 (trinLa) dias

4.2.4 vrgên(:ia da pr:esêniê contrataÇâô será determinada: 2 (dois) meses, consi.lerada
da data iê assinatura do respect.ivo instrumento de ajuste; podendo ser prorLogada/ nas
hr-póteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.733/21 ,

4.3.os paêÇôs côntratadôs são fixos e irrealustáveis no prazô cle urn ano.
4.4.Dentro do prazo de vigêncla do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, cs
preÇos poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da
variaÇão verificada no IPCA IBGE acurnulado, tomando-se por base o mês do orÇamento
estimedo, excfusivamente para as obriqaÇões i-nicladas e concluidas após a ocorrêncj-a
da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeir:o, o interregno rninino de um ano será contado
a partir dos efeitros financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não dlvuLgaÇão do indice de realustamento, o Contratante
pagará ac Contratado a irnportâncra calculada peLa última varlação conhecida, liqurdando
a oiferenÇa ccrrcspcndente tão Logo seja divuLgado o indrcc defrnltivo. Fica o
Contratado obrlgado ..r apr:escnLar menória de cálculo .cfcren:e ao reajustamento de
preÇos do valor: rernan,::scente, sempre que esLe ocorrer.
4.7,Nas afer.iÇôes finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
4.B.Caso o lndice estabelecidô para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substltuiÇão. o que vier a ser
determinado pela 1eqis1.rção então em vj-gor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo
indrce ofrciaL, para rea.justamento do preÇo do valor remanesccnte/ por meio de terrno
adit ivo.
4.10.O r.eajuste poderá ser realizado por apostilamento.
4.11.O prazo para respôsta ao pedido de restabeleciroento do equilibrio econômico-
financei.ro, quandô fôr ô caso, será de até 1 (uÍn) mês, contado da data do fornecimento
da documentaÇão comprobatória do fato imprevisivel ou previsivel de consequência
incalcufávef, observadas as dlsposiÇões dos Arts. L24 a 136, da l,e.i 14.133/21.
4.12.O pagamento será rcaljzado mediante processo regular e em observância às normas
e prôcedimenLos adotêdos, bem como as disposiÇÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.733/27;

lÇti,Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: C759.A0A5.C419.7560.39EA.7A7E.77CD.D277. 
Estimativa da despesa. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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da sêguinte manê1ra: Pôr'a ocorrer no prazo de trinta dias, ccntados do pe.iodo de
adimplcr.rer',to.

Riacho dos Ca va los PB, 30 de Outubro de 2423.

i ndraae ar:ias
Secretário

(;/í*n'

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: C759.A0A5.C419.7560.39EA.7A7E.77CD.D277. 
Estimativa da despesa. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀ3À1E}À
PREEE ITT'RÀ MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀLOS

SECRETÀRIÀ MUNICTPÀI DE ÀGROPECUÁRIÀ, AI}ÀSTECIMENTO E RECURSOS HÍDR]COS

+ So.ticltamos autorizaÇão para .rea 1i z ar- procedimento -de-contrataÇão-direta-por-Dlspensa- .-.

aa --,j,-r;àar, :rir:r !!-iitLli v! /1i-. ,-, -ira-S.J ,, Oà Lati lClar.tl :.' -t,. S-J//i, aCS--a-aaro
a:

ContrataÇão de empresa para perfuraÇão de poÇos artesianos em diversas comunidades
rurais do municipio de Riacho dos Cavalos/PB.

Riacho cios Cava Los PB, 30 de Outubro de 2A23.

Senhor Pre fei t o,

Justificativa para a necessidade da solic.itaÇâo

A contrataÇão acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificaçôes
técnicas e informaçôes compfementares que a acompanham, quando for o caso, motivada:
Pela necessldade da devlda efetivaÇão de serviÇo parâ suprir demanda especlfica -
ContrataÇão de empresa para perfuraÇão de poÇos artesianos em dj-versas comunidades
rura.is do municipio de Riacho dos Cava.Los/PB -, conslderada oportuna e imprescindlvel,
bem como relevante medida de interesse púb1ico; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de aÇões cont.inuadas para a promoÇão de atividades pertinentes, visando
à maximizaÇão dos recursos em relaÇão aos objetivos programados. observadas as
diretrizes e metas definidâs nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Informamos que êxiste previsão de dotaÇão especificã-no or:Çamento'vigentê;. apropriada
para a devida execuÇão do objeto a ser contratado.

Certos de contarmos com imed.iata aprovaÇão desta solicitaÇão pela sua total
e pertinência, ficamos a inte.ira disposiÇâo para maiores informaÇões
escLarêcimentos que foren jufgados necessários.

relevância
e demais

Er. anexo, elementos

^l 
e:rar i o s anent e ,

que j.nstruen a presente solicitaÇão.

I/a l,j ea l
Secr elá r ro

,Õantas

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 0B51.B74A.5557.3F88.8C62.1714.F912.5377. 
Formalização de demanda. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀR,ÀIBÀ
PREEEITUF,À MUNICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀVÀIOS

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE ÀGROPECUÁRIÀ, ÀBÀSTECIMENTO E RECIJRSOS HIDRICOS

QUÀDRO DEI?ONSTAÀTIVO DE PREÇOS - MÀPA DE APUS"ÀÇÀO . EXPOSIÇÁO DE IiIOTIVOS N" DVOOO13/2023

1- Pêrfu
Participantês

raÇão dê Poço Àrtêsiano para eapactaÇào dê ágTra
V1. Unit. vI. Tolal

4.000,00
4 . 500, 00 90.000,

s00,,00 110.000,

700,00 14.000,0
1.000,00
1.300,0

obs.

2

3

I
)
3

F',ltRNÀNl)O Ill]NItI9UE ALVaS
JAN ]C LI)l\I,INO I)i] SOUSA

.losu l,LlIz l't,ItN^ND]is P]iRL rRl\
2 - verlfrcaçào da vâzào do
!-ERNÀNI)O IIIiNI. IQUI.] AI,VES
JÀNIO IDAI,INO DE SOUSÀ

JOSÉ LUIZ FERNANDES PEREIRÀ

RISULAÀDO FINAI:

UND

UN I]

UN II

2A

2A

2A

UND

UND

UND

2A

2A

0c

-l
f

l'1Poço
2N

l 1

Riacho dos cavalos - PB, i3 de Novêrüro de 2023

Valdeci Àndrâde
Sêcrêtário

ntas
- FERNANDO HENRIQUE ÀLVES.
39 . B4B .1 4t / AAA|-62

VaIor: RS 94.000,00

26.AAA,
20.000,0

0

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 85A5.B3FC.CA8C.63AF.933F.D580.D218.47BE. 
Justificativa de preço. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀXÀÍBÀ
PREFE ITI]RÀ MTJNICIPÀI DE RTÀCHO DOS CÀ1,ÀIOS

SECRETARIÀ MUNICIPÀI DE ÀGROPECUJIRIÀ, ÀBÀSTECIMENTO E RECURSOS HIDRICOS

EXPOSIÇÀO DE MOTMS N" DV00013,/2023

1.0 - DO OBJETIVO
Têm a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislaÇão
vigente, as razÕês da singu.Iaridadê da seguinte despesa: Contratação de êmpresa para perfuraÇão
de poÇos artêsianos êm diversas comunidadês rurals do municipio de Riacho dos Cavalos/PB.

2.0 - DÀ NECESSÍDÀDE DÀ COIIIRÀTÀÇÁO
A contrataÇão do objeto acima descrito será êfetuada, nos termo das espêcificaçõês técnicas e
informêÇões complementares constânte dêsta êxposiÇão de motivos, quando for o caso, motivada
pela: Pela nêcêssidade da devida efetivaÇão de serviÇo parê suprir demanda específica
CootrataÇão de êmprêsa para perfuraÇáo de poÇos artesianos em diversas comunidades rurais do
municipio de Riacho dos Cavafos/PB , considerada oportuna e imprêscindível, bem como relevante
medida dê intêresse púb1ico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de aÇões côntinuadas
para a promoÇão de atlvidades pertinentes, visando à maximizaÇão dos rêcursos em rêlaÇão aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas dêfinidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas -

3. O - DÀS RÀZôES DÀ ESCOLHÀ DO EORNECEDOR OU EXECUTÀ}ITE
Em decor.rêflcia das caracteristicas e particufarldades do objeto da contrataÇão em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: FERNANDô HENRIQUE AI,VES - R$ 94.000,00. - Entldade ou profissionaf
muito bem conceituado no desêmpenho das atividades inerentes ao ramo pert.inente a sua
especiafidadê, apresêntando ótima qualidadê e prêços dos sêus produtos ofertados e/ôu serviÇos
prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4,0 - DÀ JUSTTFTCÀTrVÀ DO PR3ÇO
O valôr dâ referida contrataÇãô está satlsfatório e compativêI com ôs preços praticados nô
mercado, conforme a correspondente pr.oposta apresentada e levantamênto efêtuado, mediante
pesquisa apropriada, êm anêto.

"Art. 75, É dispensáveZ d LicitaÇão:"

Atercios amente,

Va Lde

5.0 - DO FIINDÀIrÍENIO LEGÀI
Entênde-sê que a regra da obriqato.iedade da licitaÇâo nào
que a própr:ia legislaÇão enumêra. Portanto a contrataÇào em
Dispensa de LicitaÇão - dispensa por valor , nos termos do
t\o 74 .733 / 2L.:

é absoluta, contemplando exceçõês,
comento poderá ser acobertada Por
Àrt. 75, inciso I, da Í,ei Eederal

de orrrJS a -scrrriÇc.s L,rc er-ra,-enàdria cu dar seauiÇó-s r:ie ,'llanutêaÇáo ce vciculos ,utomotores, "

6.0 - DÀ CONCT,USÀO

A concrêtizaÇão da referida contr.ataÇão poderia ocorrer com a aprovaÇão de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está dêvidamente instr.uído com a dôcumentaÇão pertinêntê, inclusive
a minuta do respectivo contrato.

Secretárlc
aa an1, a s

Riacho dos Cavafos - PB, 13 de Novembro de 2A23.

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 242F.1E03.25E6.1AB2.19A6.C679.E44A.252D. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFE ITI'RÀ MT'NICIPÀI DE RTÀCHO DOS CÀVÀJ,OS

PPO^CSSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DI SPONIBILÍDÀDE ORÇÀMENTÀRIÀ

Real rzaÇão do r.eferiCo processo de

Recursos Próprios do Município

Riacao cios Cavalos - PB, 30 de

Obj eto r ContrataÇão de empresa para perfuração de poÇos artesianos em diversas
comunidades rurais do municipio de Riacho dos Cavalos/PB.

DECI,ARÀÇÃO

Conforme solicitado. declaramos haver previsão de dotaÇão apropriada no orÇamento
vigente para a devida execuÇão do objeto a ser contrâtado ficando, portanto.
demonstrada, pela reserva orÇamentária que neste ato foi rea.li-zada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

ADEM I D]I SOI.]S

contrataÇão dlreta obj etivando:

de Riacho dos Cavafos

Outubro de 2023.

ITI.]

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 01BA.8E17.BE09.2FBC.7404.45DC.3C2A.CA91. 
Previsão Orçamentária. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:20. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PRET'E ITURÀ MUNICIPÀL DE RIÀCHO DOS CÀI/ÀIOS

TERMO DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO
l.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: ContrataÇão de ernpresa
para periuraçãc dc poÇcs arl,eslanos em Civersas comunidades rurais do municipro de
Rii.lchc .tos a.rv.rLos/PB.
1.2.À corltraiaÇão do serviço, obieto deste termo de referêncaa, deverá considerar os
seguinL-os normaLivos: Lel I'ederal n" 14.133, de 01 de Abril de 2A2l; Lei Comp.Lementar
n" 123, de 14 de Dezenbro de 2006; e legislaÇão pertinente, cons.rderadas as alteraÇões
pos Lcrlores das referidas normas.

. JUSTIPICÀTIVÀ

. Para a contrataÇão:
,1..A contrataÇão âcima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificaÇões técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o
caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetlvaÇão de serviÇo para suprir
demanda especifica - ContrataÇão de empresa para perfuração de poços artesianos em
diversas conunidades rurais do municj-plo de Riacho dos Cavalos/PB -, considerada
oportuna e impre sc.indível, bem como relevante rnedida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades
pertinentes, visando à maximizaÇão dos recursos em relaÇão aos objetivos programados,
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.O
2_.7
2.1

3.0
3.1

.DO SERVÍÇO

.As cararcteaisticas e

CODIGO

i
2

DISCRIMINÀÇÀO
PcrfuràÇão oe PoÇo Artêsia1o para capactaÇão
Ve.il icaÇào da Vazão oo PoÇo Arteslano

especificaÇões do objeto da referida contrataÇão sào:

UNIDÀDE QUÀNTIDÀDÉ
de água UND

UNt)

2A
2A

4.O.DO TRÀTÀÀ'ENTO DIEERENCIÀDO PÀRÀ ME,/EPP
4.1,Sa1ienta-se que na referida contrataÇão, será concedido o tratamento diferenciado
e simpl-ificado para as Microempxesas e Empresas de Pequeno Porte, nos ternos das
t.i -i sposições colLidas nos Arts. 41 e 4E, da Lei Conp-LemenLar n' i23/2AA6, vlsLo csLar
presente a exceÇão prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma lega1: LlcitaÇão
dispensáve1 - Art. 75, 1, da Lei Federal no 74.733/27.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado pre ferenc ia Iment e apenas os
fornecedores ou executantes enquadrados como Microemp:resa, Empresa de Pêqueno Porte e
Equiparados, nos termos da leqis.laÇão vi-gente,

5. O. DAS OBRIGÀÇOES DO CONTRÀTÀNTE
5.1.t,lfet,uar o paqamento reLativo ao objeto contratado efetrvarnente realizado, de acordo
con as clii,.rslrlas do respectivo contraato ou outros instr:umentos hábeis.
!).2.|)rôporcionar ao ConiraLado todos os meios necessários para a fiel execuÇão do
objeLo da prcscnLc contrataÇão, nos r-,ôrmos clo correspondeite instrumento de ajuste.
5.l.Not if ic.]r c Contratado sobrc quafqucr rrreqularidade encontrada quanto à qualidade
dos i)roduLos ou serviÇosr exercendo a mar.s ampla e compLeta fiscafizaÇàô, o que não
exine o Cont ra:ado de suas responsabi.lidades pactuadas e precêitos fegais.
5.4.obscrvar, em compatibilldade com o objeto da contraÇão, as disposições dos Arts.
1,1,5 a i?3 dô l,el 14 .133 /27.

6.0.DÀS OBRrGÀçOES DO COMrRÀTÀDO
6.l.Responsab.i,Lizar-se por todos os ônus e obrigaÇÕes concernentes à legis.IaÇão fiscaf,
civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a quafquer t1tulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razâo da
execuÇão do obj eto contratado.
6.2.Substituir. arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que
apresentarem defeitos, afteraÇões, imperfeiÇóes ou quaisquer i rregular j-dades

(,,,
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disc.epantes às exiqênclas do instrumento de ajuste pactuado, ai:]da gue constataclos
somente após o recebinento ou pagamento.
6.3.Não tra:tsferir e outren, no t,odo cu en Dar:e, o ôbjeto da contrataÇão, salvo
nediaate Drévia e exDressa autor!zaÇão dc Conl,ratan] e.
6.4.yari'ea, d:aante a viqêt,cia oo coa,:rato ou outLôs tns:rurnen:os hábe1s, en
conpatlbi-rdôoe com as r:brigações assur:,icias, todas as condiÇões de regula:idade e
qualificaÇão exigidas no respectivo processo de contrataÇãc direta por Dispensa de
Lici'-aÇão, conforrne o caso, apresentando ao Contratanie os docunentos necessarios,
sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscaf correspondente à sede ou filiaf da empresa que efetivamente
apresentou a documentaÇão de regularldade e qualiflcaÇâo exagidas quando da instruÇão
do referido processo de contt ataÇão direta.
6.6.flxecutat todas as obrigaÇões assumidas sempre com observâncla a meLhor técni,ca
viqente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceltos legais, normas e
especi fi caÇões técnicas corrêspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objêto da contraÇão, as disposiÇôes dos Arts,
115 a 123 da Lel 14 .133/27.

?.O.DOS PRÀZOS E DÀ VIGENCIÀ
,'.-.Os paazcs náxir.os Ce iniclo de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto da
cor',i- rat-eÇão, que adr.ite prorroqaÇãc nas condiÇôes e hipóteses previstas na Lei
7tt,13,:/2i, estào acarr<o i.]dlcadcs e serão considerados da asslra:ura do Con:rato cu
eq.t : v;i L cnte :

' '':' ) ('es o''s;
'I . 1.2. Conclusão: 30 (Lrinta) dias.
7.2.4 vigência da Dresênt(-' conl,rataÇão será determinada: 2 (dors) meses/ considerada
da ditL a de assjnatura do respectivo instrumento de ajuste,' podendo ser prorrogada, nas
hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei 14.733/2-1.

.DO REÀJUSTÀI*{ENTO EM SENTIDO ESTRITO
,Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
.Dent-ro do prazo de vigêncla do contrato e mediante solicitaÇão do Contratado, os

preÇos poderão sofr.er reajuste após o interregno de urn ano/ na mesna proporÇâo da
va.iaÇão ver:iiicada no IPCA IBGE acumulado, tomando se por base o mês do orÇamento
estimado, exclusivarnente para as obrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrênc.ia
.ia ânliâ l i dã.ie -

B.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno m.inlmo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do últino reaiuste.
B.4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a impor.iância cafculada pela úLtima .rariaÇão conhecida, fiquidando
a difcr-ençi.r correspondent e I ãô logo sc ja divufgado o indice definitivo. Fica o
Cont raLado obrrgado a apresenLar mcmórla de cáLcuLo referente ao reajustalnento dc
preços do varloL renanescênLe, sempre que estê ocorrer.
8.5.\es aferiÇÕes finais, o indjce utrLizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
defln i t- 1vo ,\/ B.6.Caso o indice estabe.Lec-Ldo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
for.rnê .ão possa rnais ser utilizado, será adotado, em subsfituição, o que vier a ser
de:e.rninado pela legisfaÇão então em viqor,
B.l.Na ausência ie previsão legaf quanto ao indice substltuto, as partes elegerão novo

8.0
8.1
8.2

aalrt ivci.
B,8.C reajuste poderá ser rea-Lizado por apostlfamento,
I .9.A prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
financeiro, quando for: o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento
da documentaÇão compr:obatór:ia do fato imprevisivel ou previsiveL de consequênci;r
incalculáveL, observadas as djspos1Ções dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.a33/21,.

9.0. DO PÀGÀMENTO

9. ].O pâgamentc será reaLizado medri anLe processo regufar e em observância às normas e
Drc,c(,'.iimcnt.rs adotaics, be:n cono as disposiÇões dos Ar-ts, l4l a 146 da Lei 14.i33/2I;
da scguia'-c r.aneira: Pàra ocorrer no prazo de trinta Cias, côntados do periodo de
aci Íp l o.iento.

1O . O . DÀ VERTFTCÀçÃO DÀ QUÀr,rFrCÀçÃO TÉCNrCÀ E ECONôMrCO-FrNÀNCETRÀ
10.1.Se necessária a veri ficaÇão da quallficaÇão técnica e econômi co-finance i ra do
Lici:ante, a documentaÇão essencial, suficiente para comprovar as referidas
capacidades, será restrita aqueia definida nos Art. 61 e 69, da Lei 14.733/21,
respectivamente.

/4
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10.2. safienta-se que a documentaÇão re.Lacionada nos Arts. 66 a 69, da ]-ei 14.133/21,
para ciemonstrar a capacidade do licitante de reafizar o objeto eventualmenle pactuado,
dividida em hêbiliLaÇão urloica; qualif.caçào récr.co-proÍissional e Lecnico-
operacional; habifitaÇões flscaf, soci-a.I e traba.Lhista; e habilitaÇâo econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas
contrataÇôes em valores inferiores a um quarto do rinite para dispensa de ficitaÇão
para compras em geral, Çonforme âs disposiÇões do Art, 70, do mesmo dipfoma fegal.

11.O.DO CRITÉRIO DE ÀCE ITÀÇÃO DO OB,JETO
11.1.Executada a present-e contrataÇão e observadas as condiÇões de adimpfemenLo das
obrigeÇÕes pactuadas, os procedimentos e condiÇÕes para receber o seu objeto pefo
Co.:retante obedecerão, conforme o caso, às dlsposiÇôes oo Art. 140, da Lei 14,133/21 ,

1'..2.?aa se traa:aa de serutco, a assinaturaa do 1,er:ac dclaL:tado de receblnen:o
or:ovLsóaic, se Cataá pcias partes, qilaatdo ver:ificado o c:nortnca:c ias ex_gências oe
aa\.:]aer :écr:co, :ii,e l5 (clir:zej Cras da cornunicaÇão escriLa .jo Conta:ado. l;o caso do
',cr:r.c ceta.1.:'radc de recebimento defini:1vo, será emltido e assinatura pefas partes,
apenas aDós c decL-rrso do prazo de observaÇão ou vistoria, qJc comprove o atendimento
das exigêncaas contrafuais/ não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias,
sal-vo em casos excepclonais, devidamenLe justificados.

12 . O. DOS PROCEDIMENTO S
12.1,Serêo desiqnaclos t)elo Contratantê representantes côm êtribui Ções de Gestôr ê
!'iscal do contrato, nos termos do Art. 11?, da Lei 14.1"33/2Lt especiafmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respect ivamente, permitida a contrataÇão de
terceiros para assistência e subsÍdlo de lnformações pertinentes a essas atribuiÇões.

13.0.DÀS SÀNÇOES ÀDMÍNI STRÀI]VÀS
13.1.0 Contralado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo 1ega1 do interessado, pefas infraÇÕes previstas no Art. 155, da Lei 14.733/21 e
serão aplicadas, na Iorma, condiÇões, regras, prazos e pr:ocedimentos definidos nos
/\rt-s. 156 a 163, .io mcsno diploma legaL, as seguintes sanÇõôs: .r advertência aplicada
cxclus'-vame.Le Dcla rnfraÇão adninis:raLiva de dar. causa à inexecuÇão par.cial do
conlraic, qrrando nào sc ji-rstiÍicar a imposiÇão de penafiiade n;11s grave; b multa de
no.;r de C,5? (zero v:rgu1a cincc por cenLo) aplrcada scbLe o va-Lora oo ccntral,o, por
dia ce al,raso lnjusLitr c.rdo na execuÇão do obje!o da conir.ataÇão; c - mu.l- t-a de 1C?
(dez pcr. cen:o) sobre o valor do conarato por quaiquer das inf:ações acl'ninistraLivas
previstas no referido Art. 155; d lmpedimento de f .icitar. e contatar no âmbito da
AdmLrrsLr.aÇão PúbL1ca direla e indrreta do ente federativo que tiver aplicado â sanÇão,
pefo prazo de dols anos, apllcada ao responsáve1 pelas lnfraÇôes administrativas
pr.evisLas nos incasos II, III, IV, V, VI e VII do caput do refel:ido Art. 155, quando
não .je justificar a imposiÇão de penafldade mals grave; e declaraÇão de inidoneidad-^
para Iicitar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos. apficada ao responsáveL pelas infraÇÕes
administrativas previstas nos incisos VIII/ Ix, X/ XI e XlI do caput do referido Art.
155, l-.en. cono pefas anfraÇões adnlinistrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI
e VII do capur io mesmo artj.go que justifiquem e iÍnposlÇão de penalidade mais grave
que a sa;rÇão refericla no § 4" io referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras
sençõ.:s previsl,as na i,ej 14.133/21.
13.2.Se c valôr da multe oL- indenização devida não for: recoLnido .o prazo cie 15 dids
dpós .r ccixu:rrcaÇão ao Contraiado, será auLomaticar..ente desconiado da primeira parcela
do paganen:o a qr.ie o Contratado vier a f .rzer jus, acrescido dc iLlros moratór1os de 1?
(ir1r por cento) ao rnês, ou, quando for o caso, cobr.ado judicialmenle,

1Á.0.DA COMPENSÀÇÃO !'rNÀNCE rRÀ
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o âtraso, será admitida a
compensaÇão financeira, devida desde a data .11mite f.ixada para o paqamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devldos em razão
do atraso no pagamento serão caf cu.Lados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x

V? ' :, Jr.ci.-: LM - cr.cdrgos mordLór ios; N - nl-mero de dias errrre a oaia previsLa pdrd
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I : indice
de compensação financej-ra, ass.im apurado: I: (TX:100) + 365, sendo TX: percentual,
do IPCA-IBGE acumufado nos últimos doze meses ou, na sua fafta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substltua, Na hipótese do referido índice estabelecldo para
a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utifizado, será adotado, en substituiÇão, o que vier a ser determinado pela legislaÇão
então em vigor.

DE FISCÂIÍZÀÇÃO E GERENC]Â}ENIO
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Ri acho dos Cavafos

Va1 deci ta d Dantas
Secretário

PB, 30 de Out.ubro de 2023

tO/íZ;i--
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/12/2023 às 10:20:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120549/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Número da Licitação: 00013/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 22/11/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 94.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de empresa para perfuração de poços artesianos em diversas comunidades rurais do
municipio de Riacho dos Cavalos/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 110.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JANIO IDALINO DE SOUSA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.223.617/0001-50
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 94.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FERNANDO HENRIQUE ALVES
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 39.848.741/0001-62
Proposta 2 - Situação: Vencedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 136.000,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JLF Consultoria e Assessoria
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 35.825.821/0001-41
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Não

Estimativa da despesa Sim c759a0a5c419756039ea7a7e77cdd277

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 0b51b74a55573f888c621714f9125377

Justificativa de preço Sim 85a5b3fcca8c63af933fd580d21847be

Justificativa para a escolha do contratado Sim 242f1e0325e61ab219a6c679e44a252d

Previsão Orçamentária Sim 01ba8e17be092fbc740445dc3c2aca91

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 7a8d63d5d93117783a559d539c6481fb

Proposta 1 - Proposta e Anexos - JANIO IDALINO DE SOUSA Sim d16814fed25db994bd1895a781a2af0f
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 2 - Proposta e Anexos - FERNANDO HENRIQUE ALVES Sim 78a35684970b3707ef5c6c27e1e248bc

Proposta 3 - Proposta e Anexos - JLF Consultoria e Assessoria Sim 30ba814005a9d2fb294a787c02ffba57

João Pessoa, 06 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTÀDO DÀ PARÀÍBÀ
PR.E FE I II'RÀ MT'NICIPÀI DE RIÀCHO DOS CÀ\/AIOS

SETOR DE Í,ICITAÇÃO

DISPENSÀ N" DVOOO13/2023

CONTRÀTO N' : 00101/2023-CPL

1'ERMO DI' CONTRÀTO QUE ENTRE SI CELEBITAII À PREFElTURA MUNICIPAL
RIACHO DOS CÀVALOS E FERNANDO HENRIQi]E AI,VES, PARA EXECUÇÃO
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRT]MENTO NA EORI4A ARAIXO:

DE

DE

Ilelo presenLe i.nstrumento de contrato, de um fado Prefeitura Munlcrpal de Riacho dos
(lavalos - Rua Dr Àntônio Carneiro, 5B - Centrô - Riacho dos Cilvaf os - PB, CNPJ .."
t.)11 .9?,1 .8'/6/AAAI-82, neste ato representada peLo Prefeiio Era.crsco Eudes Vieira de
Arau,o, ts!'asifeiro, Casacio, residêntê e ciomlci.liadc na Rua Joao Suassura, 225 - Jose

^nc.icô 
- Riachô cios Cavalos - PB, CPF n" 02?.3t.6-A2A-'18, CarLcira Ce Identida.ie n'

).i822.C5 SS?,/?8, clor:.t.r.:nLe :;inpLesinente CONTRÀTANTE, e do outrc lado aERNANDO Ht\*RIQU:;

^:\'iis 
- :j-TIO ltIACliO DO BARRO, SN - AREA RURÀI, - COREMAS !ts, CNPJ n" 39.848."/1i,/AAAi-

62, nesLe ato repr:csen:ado por Fernando Henrique A1ves, BrâsiIojro, Casacio, Enpres:-lrio,
.crjiCcrte e domi ci Iiado na Sitio Riacho do Barro, SN, Zcna Rural - CoreÍnas - 98, CP!-
l' (l B 1 . ",1 1 . 6? 4 - A A , Carl-ci ia de fdentrdade no 3349640 SSP,/P3, doravante simplesr.oni-c
(lONl]tÀf i\DO, deci(li.;rrn a:j par:tes conlratant-es .lssinar o prcsonf,c ccntrato/ o qua-l se
ri c..1,,-, oa:ra at;rrsrt as c r:Ô::ri:Cõcl. licalutalcs:

CI,AUSI'I,À PR-TMETRÀ - DOS ÉUNDÀMEN'IOS :

llr; r) cr)f '-:a.o ia:coar. ,.ra )rsoc:,aê de Licil-ilÇãc n' i)vAci)'. -1/tli)2 1t "JrocassaCa aos 'i:r'ní)s
o., 1 t:: r eoerâf ." 1,1 . iJ3, oe 01 de Àbril cic 2C21 ; Ler Coípl.c-r.enaar i" 123, ie i4 cie
'. at..i)ia rje:. ?AC€,; e icgislaÇão pe.r.i.ente, consicicr.adas as aLtêraÇôes ôosLêrio:.es cias
icÍcLiaias aormas/ às cJuàis os contratantes estão sujei:-os coano também às c1áusulas
{ies:. e. con:raLo.

CIÁUSUI,A SEGUNDÀ - DO OBJETO:
O f)..:rí-r::ic r:o:ri-aat-r., r)rr j,r lavaaLuaa ioi alcvialanento ;r.r1(,.T iz,iiia, te:n para obj.lt,:
(l(,.rt :,rlacão Ce erxpra:ja paraa pertr.aÇão cle poços artcsiano:r em diversas conunidJt.rcs
,rr'.; ,; i. r:nir:loro oc ilr ar:lro .iôs Cavalos/PB.

C servlÇo .ieverá ser executadô rigorosamente de acordo com âs condiÇões exDressas neste
irs1 .i.i:nenLc, p.opost-a apresentâda, espccificaÇões técnicas correspondentes, prccesso
r]e :)ispensa de LLciLaÇ;o n" DVO0013/2C23 e instruÇôes do Conar.atante, docur,entos esses
qr.t.. i-:caín fazenCô partes inteqrantcs do presente co:)t-ratô, jndependente de transcriÇãc,'
c :rôb o a.ic;rne .le o.nprci 1,aiê pôra prcÇo global .

ClÁUSULÀ TERCEfRÀ _ DO VÀIOR E PREÇOS:
(\ \, jl(,r- |r--1 .tl ,lc:rl,.' ,:. j: :.1'..--, it t).r:jr. rlo prc,.:o oro!cs:.r, ir .i., i'.li o4..'l0Ll,0al (J'iOVl f.l i1\ l

!) i\ ii(a t\,111, t1l.;1\t:i).

coDl@
!e::u.aÇãc
ie água
Ver.iiicaÇâo

DISCRIMINÀÇÀO
ala P/jÇo Aites:e1o p.r)_.i càpactàÇãc

UNIDÀDE QUÀNTIDÀDE P

UND 2A

UND 2A

I]NITÁRIO
1.CCC,aC

P. TOTÀI,
8C.040,0c

7CC, C0

Total :,
) cia Vazào do Poço Artesiano

cxclusivàinenLe pJr l as ob.igaÇões iniciadas e corrcLuida

CIÁUSTLÀ QUÀRTA - DO REA'fUSTÀMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
os f)reÇos c o:-, : r rl t :r d ():j sio f ixos e irr_ea justáveis no prazo rle uír ilno.
l)anl r() do praezo .]e v igôrr:1J alo conLr_ato e mediante sol i.rr-LaÇão do Corli:ratad. , l É r 'Ç

o.)rlcr:i() sofrcr aca )Li:;1a ;-rpós ô inLerLeqno cie um ano, nd :n('5r:.] p:(po-aÇào Ce varraÇã(,

'r(.Lt I iceca n.) I fr(ll\ lll(ll,l acunJlaoo, tonando se por base .) 1ô:i d() crÇanenLo êst i:..1.io,
após a ocorrência da
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\as ar: :'.-:.:es srj'ose.l jei:l c jj ao I)a:.aacl ao, o iiiiorr_.r.l1o a:lnraa.o de illlr ãnc será contado a
oaar l: iri)s a:a.ii():t :'1nr:ta:c:ras do rilt.ino rea,iisilr.
No cilso c1e a-raso oij.;o dl vulqação clo '-ndice de reajLrirt;rmento, o Contratânt-e pagará
ao CoIlLrá:a.lo ;l imporLân(:ia caLculad.l pela irlt ima varia(:ão conllecida, fiqLrjdando a
di Íert:nça co.resoondente Liio logo scja divulgado o lndicc dca LniLivo. Fica o ConLriatado
obrig.roo e apresentar mêrnória de cálculo raeferente ao rea lusfanento de prêÇos cio valcr
remânesaente, senpre que esLe ocorrer.
Nas .líeriÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
defini Li vo.
Caso o indice estabelecido para reajustanento venha a ser cxtinto ou de quafquer forna
não possa Inals ser utilizado. será adotado, em subsLltuiÇão, o que vier a ser
cieterrninaCo pela legislação então em vigor.
lia ausência de previsão regaf quanto ao indice substitufo, as partes eLegerão novo
índice oficiaL, para reajustamento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
A prata pat a tesposta ao pedido de restabeLecimento do equillbrio econômico financelro,
g!ando for o caso, será de até 1 (uÍn) mês, contado da dara cio fornecimento da
cocur.L.rrlLaÇão comprobatória do fato imprevisivel oü previsivel de consequêncta
irr:alculáve1, obscrvadas as disposiÇões dos ÀrL:j, 124 a ll6, da Lei 14.733/27.

CIÁUSTT,A QUINTÀ _ DÀ DoTÀÇÃo:
As desoa-sas co.l-êrãô pca conte
lôc.,sos Propr ios lo vLr';c:pio .ic

CLÀUSUI,A SEXTÀ _ DO PÀGÀI,ÍENTO:
O paganel*-o será efetuado mediante processo Legular e er. observârcia às
aaoc(..ilrentos adotados pelo Conaratante, ben coano as d:socsiÇÕes dos Àr:ts.
de:cl 14.':33/27; Ca seguinLe n:aneira: Para ocorrer no ptazo de r:rtnta diôs,
do pc r- 1 odo cle adin.plemento.

normas e
L4L a L46

con tado s

o i:a
Lel

crÁusuÀ sÉTrMÀ - Dos pRÀzos E DÀ vreÊNcrÀ:
Os prazos máximos de lnicio Ce etapas de execuÇão e de conclusão do objeLo
contratado, que admltem pror:rogaÇão nas condiçôes e hipóteses previstas na
14.13-3/?.1, estão abaixo indicados e serão considerados d.l assinatura do Contrato:
a - Inicio: 3 (trôs) dias;
b - Conclusão: 30 (trlnta ) dias.
A vigôncia dc presente contrato será determinada: até 24/A5/2C24, considerada da dar,a
de :r!a assirat rra; podenaio sea ô.oaro(rada, nas h,póaeses o aos ternos dos Arts. 105 a
'.',1, aa Ici li.',)J/21-.

CLÁUSULÀ oIÍAvÀ - DAs oBRIGAÇõES Do CoNTRATÀNTE:
:i - i':c'rrar o F)rgarr..rnt () )_elatrvo ;.r execuÇão cio serr,l(:ar, efe--iv;rnente rcalizadô, de
a.:::::i" .:l'r. ar:i ,-a)sI]ec-,r1r:.ls c'áus;.as cio ptaesenLc co:t:ra:o;
ir - i'roporclonâr ao ContraLado tooos cs meios irecessáiros para a fiei exeluÇão do
serv iço conl, ra t ado;
c - NoLiiicar o Contratado sobre qualquer lrreqularldade encontrada quanto à qualidade
do serv-LÇo, exercendo a ma-is ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratadc
.ie süas .esconsabi lidadês côntrôtuais e leqaisi
.l - ileslgnar rcpresentantes com atrlbuiÇões de Cestcr e l'iscaf deste contr:ãtc, .-cs
:-erinos da norn.r vigente, especialmente para acompanhar o fiscalizar a sua execuÇàc,
r.especL I vamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio dê
infoi.iaÇôes pertine.tes a essas atrjbuiÇÕes;
e - Observêr, em com.patibilidade com o objeto deste con-.rato, as disposrçóes dos Arts.
:15 ;t '-23 da I c i i,i - 733 / ?-', -

CLÀUSUÍ.À NONÀ - DÀS OBRIGÀÇOES DO CONTRÀTÀDO:
a ix(icuLar dcv rdanenLc o seaviÇo dcscrji,o na Cláu:iL.rl,.r corrcspondente do presenLe
iorr a,rl a, aie:l ar) dos Íalhoros pi:aâmcl ros de r;:ral L ldadc .si1 .-lbeLr:crcios para o rar.ô de
a:1'. i.i;).ia ae laa:lo:rada ao r:b.e:c co.rl.ra'.ial, .roir rser'., .r ,ics c:ã/os es.;ipulaCcs;
o - il.í)s!ôasao: ilzar-se r].a iodos os ôr,:s e o'rri;.rcôes car.r.ai1ên:es ai :egrs-aÇãô -[ :sca,,
cr vi I , '-ributária e trabalhrsta, bem como por todas .rs despesas e cornpromissos
assumidos, a quaLquer tiLulo, perante seus fornecedorcs ou tercelraôs em aazão da
execuÇão do obj oLo contratado;
c - Mai)Ler. preposLo capacitado e idôneo, accito pelo CoIltratante, quando da execuÇão
do coiltr_atc, que o represente integrafmente em todos os seus atos;

fiscali zaÇão do Contra:ante deve o orestar os informes ed - ?crí,it ir. e facil itar a
esc laral:irnêntos soli ci taclos;

,,..)
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e - Se.á responsáve1 pefos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excLuincio ou reduzindo
essa responsabilidade a fisca.lizaÇão ou o acompanhamento pefo órgão inter:essado;
t - Não ceder, transferir ou subcontraLar, no fodo ou em parteT o objel,o deste
insl,ruancnto, sem o conhecimênto e a devida autorizaÇão expressa clo côntratante;
g - Ma:rler, durante a vigência do contrato, em conpatibilidade côm as obrigaÇôes
ass.rr'.idas, todas as condições de r:egularidade e quarifrcaÇão exlgidas no respectivo
paccc:_:ja) cie contra'.aÇãc ciireaa, aDresent.lndo ao Co:rLrat ea:e os documentos necessarios,
senprc qL..lc sof tr:i t,ac1o;
it - CJÍrF):_il_ a rcscrva dc car.Jos prcvi sl al om loi par, Dessoa con deficréncl-a, pàra
rc:lliIilad(l il1a.r l'rcvldênciô Soci.jl cu pilaa apaeldiz, be:r coalo as reserv.rs dt caaqcs
aae'/isiirs i::a. oul .ijs loaana:l os()(:(:if ia:as, ,lo lonqo dc .-oia .l excci:Çãô do cox:rato, c
se!a,o.e quc sorrciLaoo pelo ConLnatante, deverá ccmprovar o cumpiaimento dessa reserva
Ce carq.Js, cor. à j ndicaÇão dos enpregados que preencherenj as referidas vagas;
i - Observar, en compatibifi.dade com o objeto destc contrato, as disposiÇões dos Arts,
115 a 123 da Lei 14.\33/21 .

crÁusr[,A DÉcÍMÀ - DÀ ÀtrERÀçÃo E ExrÍNçÃo:
:..aé' p-re:: so' d.Lv:doo .orL . oev.ioo -.s..- ..a-.. rJ, .:.:-a.u:d.:.e..e p.

Contratante ou por: acordo entre as partes, nos câsos e condiÇÕes previstas nos Arts.
i24 a i.36 e sua extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contradit-ório e.r ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiÇôes dos Arts. l3'7 a
139, Lodos da Lei 14 .133/27
\es êl':craÇÕes Jl]i Later:ais a que se refere o inciso I, dc caput do ALt. 724, da Lei'.4.".33/?',, o Co.a.êtãio será obrrgaclc a aceitar, nas nes.i.as cond:ÇÕes coritratuais,
acrésainos ou suprossões que sc fi zerem nos serviÇos, de até o rcspectivo ljnite fixado
:ro Art-. 

"25, 
aa mcsmo diploma logaL, do valor inicraf aLualizadô do conl rat-o. lienhuÍl

acrésrrlÍr(] ou sLiD.ossão podar;i r:xcedc:_ o linatc cstrbclacidô, Safvo ês supressõa:i
aa:1.-l r.rr:las ie a(:(r:riar i:c-car,l(l(-- c:r:re os r:i)l]l ra.;tt t(-rs,

CI.AUSULA DECÍMÀ PRIMEIRÀ _ DO RXCEBIMENTO:
Exearrl;l(1d e paesenLc conLrài aÇào e observadas as corldiÇõês de adimplemeilLo das
obri.l;rÇÕes pactuadas, os procedlmentos ê condiÇõcs para recebeir o seu obleto pcfo
Contrai;rnLc obedôcerão, conformê o caso, às disposiÇôes do Art. 140, da Lei 14.733/21.
Por se tratar: de serviÇo, a assinatura do terno detalhado de recebimento provisoniô,
se derá pelas par::es, quando verfficado o cumprirnenl-o das exlqêncras ie car:áter 1,écnico,
ató L5 (quinzel dias da com.unicaÇão escrlta do Conta:ado. N-o caso Co terno Cetalhado
de rÉiacDimcnfo oêlil]itlvo, será emitido e assinaLura pelaS p.lrLes/ aper,às apos !.1

dec,rr.so do pr:azo de observaÇão ou vistoria, que comprove o atendimento da; exigências
contr.aLuôis, 11ão podendo esse p-razo ser superior a 90 (novenLa) dias, safvo em casos
.k , t ..: ) c, ocv.oaraêr.,.- jus. i,, -êdos.

C1,ÀUSI'1,4 DECIMÀ SEGUNDÀ _ DÀS PENÀIIDÀDES:
O Co:]f ratado será responsabr Lizado administrativarnente, faculLada a defesa no prazo
legal (1o in1-eressado, pelas .i níraÇões previstas no Àrt. 155, da Lci 14.)33/27 e setãa
;rpl lc.roi.r:i, na forn.r, corrCiÇõcsi, reqras, prazos e Lrrocedimentos deÍiridos nos A.ts. 15fi
a 'al, ilo r-.e..:no Ciorc:rr, la,:.r1, as si-,.)r.:nt-cs :ralnÇaJas: :l ;rarvear-êirci.l àpf icaaia
e x c . r-r :r i ,,',i ra e:r: e pcla lr]aaaÇ:ô ,C:ir.:ii:.J1.iva de irr -r-s- - rex,âc-Çàc oaac,a- ila

norà !1o O,lz iz.,:ro virgula cjnco por ccnLo) aplr(::lda sobro c valôr do conLraLo, pol:
dra .1o aLraso injustificado na êxecuÇão do objetô da contraLaÇão; c - multa de 10?
(dez por ccnto) sôbre o valor do contraLo por qualquer das irf: ações adnirristrativas
prcvrsias no :refôi.ido Art. 155; d impedimento de licitar e coltatar no â:nbito da
Adninisl,raÇão Púb1ica direta e indireta do ente federatrvo que :rver aplicado e sanÇào,
pel"o prazo de dols anos, aplicada ao responsávêl peLas infraçÕes adni:)istrativas
prev.!stas nos incisos If, III, IV. V, VI e VIT dô caput do referido Ar:t. 155, quando
rrão sc jLlsLrficar a impo6iÇào de penalidade nais grave; e - dêcLaraÇão de inidoneidade
para 1ii:itar ou contratar no âmbito da AdninlstraÇão Pública direta e indir:eta de todos
os eirLcs federativos, pelo prazo de cinco anos, apli cada ao responsávef pê1as infraÇ(les
adnr:risi rativas prcvistas nos jncisos VI11, IX, X, XI e xI1 dô caput do referido ArL.
i55, berr cono pêfas infraÇôes adni!lstratlvas previstas nos incisos II, 1Í1, ÍV, V, VI
ír VII do capuL do meslno artigo que justifj quem a impnsiÇão de penaLidade mais greve
quc a sanÇão referjda no § 4'do referido Art. 156; f aplicaÇão cunuLada de outras
:iarnÇõo:j pr-evi st-as n.r Lei 14 .!33/21 .

Se o vôio..1a lijIla oL rniaI:izirÇão dovida i:ão i:or aoaa)lajdo :ar prazc Ce 13 dias após
a] coaa -':. r:rcãc ac coa.laa:eoar, s,.-.:á a!'-c,.iâl iatane:l:-, 11c-.jr:a:"'-a. i.: c:rLci_a oarc-â-a cÔ

'J.ia:r:rfr:.'ar ij qi:c .r i;o:rtraLao.) v'-t:,: a |a,,.cr ]us, a't_ sc:-r- I ' ,-r s -)ra'ca-ars ce 1'.: 1i5L
r_ a C,'- rdi,:i mcn:e

,..1
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crÁusurÀ DÉcrMÀ TERCETRÀ - DÀ coMpENsÀÇÃo ErNÀNcErRA:
Nôs casos oe cveaLLlais aLrasos de pagamônto nos tormos cieste instaumento, e desde que
o Contra'"adc não Lenha concorrido de al.guma forma para o atraso, será admitrda a
cor,pensaÇãc finar:ceira, devrda Gesde a daLa iimli:e fixada pat:a o pagamento al]é â da:iâ
correspon.lenl-e ao efetivo pagamento da parcefa. Os encargos moratórlos devr-dos em razão
do a1,ra,"o nc paqamento serão calculados com utrlrzaÇãô da segui.te fórrnula: EM: N ''i? \ -t arirde : f,y: ercargos noreaór::os; h': núnero de d:as ei1';ae â daa.t prev-si,a paaa
o pagarnento e a do efêtivo pagamento; VP = valor da parcefa a ser paga; e I: indice
de c,Jnpe.sação filanceira, assim apurado: I: (TX + 100) : 365, sendo TX = percentuai
do t?CÀ Iilcll acunu-ado nos últ.imos doze meses ou, na sua falta, um novo indrce adoLado
pelo Govcrno Federal que o substitua. Na hrpótese do referr-do indjce estabelecldo para
a co:r.oersaÇão frnanceira venha a ser ext-inao cu de quefoúêL for:na não possa nal-s ser
ulilrzado, será adci.ado, e.n substlturÇão, o que vic. a ser deterr..inado pela legrsiaÇão
c:r l.; (r cÍ viocr'.

crÁusulÀ DÉc rr'.ÍÀ eUARTÀ -
I)a r .:t : t: a a):: ai ra:r I .ra:l

DO FORO:
decorreirtes desi-c cont ratr), as par:es clegem o I.-oro dê Comarca

E, Darr cstarem de pleno aco-1_do,
qial !,.i assinado pcLâs partes e

5ç

lavrado o p:esenl.r (:ônt rato en
duas r-e s tenulhas .

Riacho dos Cavalos - PB, 24 de

PELC CONTRÀTÀNTE

foi
por

O EUDNS VIEIRA DE

02 (duas ) vias, o

Nover.bro de 2423

io
Prefeito
421 .356 . A2A-'18

PELO CONTRÀTADO

RNÀNDO HENR
r rl r:::ll:( l r ) tri::.r.---1:l
01r1. lr .621. 4i.

ÀIVES
1\lves

@%,fi,-7»
/ (>Ér' o?íoJ3.oí<t -Do
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa para perfuração de poços artesianos em diversas 
comunidades rurais do municipio de Riacho dos Cavalos/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa de Licitação nº DV00013/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de 

Riacho dos Cavalos. VIGÊNCIA: até 24/05/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Riacho dos Cavalos e: CT Nº 00101/2023 - 24.11.23 - FERNANDO 
HENRIQUE ALVES - R$ 94.000,00. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
PUBLICAR: 
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t,

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFE ITI'RÀ MT'NICIPÀI DE RTÀCHO DOS CÀVÀJ,OS

PPO^CSSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DI SPONIBILÍDÀDE ORÇÀMENTÀRIÀ

Real rzaÇão do r.eferiCo processo de

Recursos Próprios do Município

Riacao cios Cavalos - PB, 30 de

Obj eto r ContrataÇão de empresa para perfuração de poÇos artesianos em diversas
comunidades rurais do municipio de Riacho dos Cavalos/PB.

DECI,ARÀÇÃO

Conforme solicitado. declaramos haver previsão de dotaÇão apropriada no orÇamento
vigente para a devida execuÇão do objeto a ser contrâtado ficando, portanto.
demonstrada, pela reserva orÇamentária que neste ato foi rea.li-zada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

ADEM I D]I SOI.]S

contrataÇão dlreta obj etivando:

de Riacho dos Cavafos

Outubro de 2023.

ITI.]
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TNSTRUMENTO DE INSCRtçÃO OE EMPRESÁRIO tNDtvtDUAL

FERNANDO HENRIQUE ALVES

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo

FERNANDO HENRIQUE ALVES. BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRÉSARlO, natuÍal da cidade
de Sousa - PB, data de nâscimento 03/07/1986, porlador da Carteira de ldentidade (RG): n" 3349640, expedida por
SSP/PB e CPF: n" 081.'171.62440. residente e domiciliadc na cidadê de Coremas - PB, na SITIO RIACHO DO
BARRO, nO SN, AREA RURAL, CEP: 58770.0C0,

Resolve constituir como empresádo individual, mediante as sêguintes cláusulas (art.968, I, CCI

CLÂUSULA I . DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, ll, CC)
A emprssário individual adotará como nome empresarial:FERNANDO HENRIQUE ALVES, e usaÍá a expÍessão
HIDRO [íOCO como nome fantasia

cúusulA ll . Do CAPITAL (art. 968, Ir, CC)
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenla mil reais), totalmante subscrilo e integralizado, nest€ âto. dã seguinte
Íorma. RS 40.000,00 (quarenta mil Íeais) em moeda corÍente do Pais

cLÁusuLA llt - DA SEDE (arr. 968, lV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereÇo: SITIO RIACHO DO BARRO, n'SN, ARÉA RURAL.
Coren'las - PB, CEP:58770C00.

cúusuLA lv - oo oBJETo (aí. 968, rv, cc)
O Empresaíio tndrvidual terá por objêto o sxeÍclcio das seguinles atividades econômicâs: PÊRFURAÇÀO E

CONSTRUÇAO DE POÇOS DE AGUA

ParágÍâío únlco. Em estâbelecimento eleilo como Sed€ (Matriz) seÍá(ão) exeÍcida(s) a(s) atividade(s) de
PERÉURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA.

E exercerá as seguintes alividades:

CNAÉ No 4399-1/05 - Perfuração e construçáo de poços de água

cLÁusuLA v. DECLARÂÇÀO DE OESIMPEDIMENTO (art.37, ll, Loi n" 8.934. de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são vê,Ídicas todas as intormaçóes prestadas neste
instrumento e quânto ao disposto no arligo 299 do Código Penal, nâo estar impedido de exercer atividade empresáía
e não possuir outro reqistÍo como EmpresáÍio lndividual no Pais.

cúusuLA vl - Do lNlclo oAS AÍlvloADEs Ê pRAzo DE DURAÇÃO (art.53, lll, F, Dêcreto í!" 1.800y'96)

A Emprêsa iniciará siras ativrdades na data do arquivamenlo deste ato na Junta Comercial do Éslado da Paraibâ e

seu pÍazo de duraÇào é indeterminado.

E, por estar assirn conslituido, assino o presente anstrumento.

Coremas - PB. 17 de outubro de 2020

FERNANOO HE OUE ALVES
EmpresâÍio

4--,
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Páginã 1de l

PODER JI-]DT CIÁR]O
.lusT r çtÀ. Do TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOme: FERNANDO HENRIQUE ALVE§ (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ: 39 . 848.747/ OOO|-62
CerL j-dão n". 46272056/2023
Expedição: 05/09/2023, às 09:21:20
validade: 03/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

certj-f ica-se que FERNÀNDo HENRTQUE ÀtvEs (rdÀTRrz E FrLrÀrs),
inscrito(a) no CNP,J sob o n" 39.848.74L/oOO1-62, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Cerlidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescenEados pelas r,eis ns.o L2.440/2aLL e
L3.467 /201'.t, e no Ato 0a/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a CerLidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no port.al do Tribunal Superior do Trabalho na
Ínternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIÀÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturaís e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
esbabelecidas em sentença condenatórj-a transitada em julgado ou em

acordos judj-ciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos prew j-denciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérro Púbfico do
Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1egal, conLiver força execuEiva.

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 6017.BB21.4257.486F.11AD.2FF3.D8C9.2DCD. 
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IOD!R,lULliC1;..:i-r i)
.rUSlr t a.À ljíl 'fR-I\Bl\-1,'io

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRJABÀLHISTÀS

P:iqina 1Ce i

Certifica-se que FERNÀNDO ITENRIQUE ÀLVES (MÀTRIZ E EITIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 39.848.74f/OOOL-62, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedôres Traba.Ihistas.
Certidão emitida com base nos arts. 652-A e 883-A da Consolidação
das I-eis do Trabalho, acrescentados pe.Ias Leis ns." 72.440/2011 e
13.467/2A11 , e no Ato AL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são dê responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fillais,
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst.lus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhlstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas natura i- s e j uridicas
inadimplentes perante a Just.iça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória trans.itada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
re co lhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,' ôu decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal. contiver força executiva.

Nome: FERNANDO HENRIQUE ALVES (MATRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 39 .848.7 4L / 0AOl-62
Certidão n": 66362659 / 2023
Expedição: 22/LL/2A23, às 11 :24:52
Validade: 20/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedlÇão.

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 6017.BB21.4257.486F.11AD.2FF3.D8C9.2DCD. 
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2211112O23. 1722 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

w
NúMERo DE rNscRrÇÁo

39.848.741/000't -62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

19t11t2020

NOME EMPRESAR AL

FERNANDO HENRIQUE ALVES

I|TULo Do ESTABELEC|MENTo (NoME oE FANÍT§IA)
HIDRO MOCO ME

cóD Go E DEscRrçÁo DAATrvroAoE EcoNÔMrcA pRrNcrpAL

43.99-í {5 - Perturaçáo e construçáo de poços de água

cóDtco E oEscRtÇÂo DAsÂÍÍvtoADES EcoNÔMlcAS sÉcuNDÁRt s
Não informade

CÓD GO E ÔESCRIÇÃO DANATUREzA JURÍDICA
21 3-5 . Empresário (lndividual)

SIT RIACHO DO BARRO

58.770400 AREA RURAL

ENDEREÇO ELEÍRÔNICO

FERNAN DOALVESO3@GMAIL.COM

MUN C to
COREMAS

COMPLEMENTO

PB

NÚMERO

SN

ÍELEFONE
(83)813064E8

ENIE FEDÉRAIIVO RESPONSÁVEL (EFR)

STIUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SIÍUAÇÀO CAOASÍRÀL

'1911112020

MOÍIVO DE SIILJAÇÃO CADASTRAL

stÍlJAÇÃo ÉsPÉclAL DATA DA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo NoÍmativa RFB no 2.119, de 06 de dezembÍo de 2022

Emitido no dia 2211112023 às'17:22:30 (data e hora de BrasÍlia). Página: 'llí

about:blank 1/1

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 6017.BB21.4257.486F.11AD.2FF3.D8C9.2DCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:24. Responsável: Francisco E. V. de Araujo.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZtw

CERTIDAO

CODIGO: 733B.CB29.FBB3.9CO5 Emitida no dta 2211112023 às 17:23l-22

Certifico, observadas as disposiçÕes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situaçáo
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba-

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no quê se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços dê transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresêntação conjunta do cartáo de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lntêrnet'.

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 39.848.741l0001 -62
R.G. :

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido rêquerente.

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 6017.BB21.4257.486F.11AD.2FF3.D8C9.2DCD. 
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22111/2023, 17:24 Consulta Regularidade do Empregador

Volta r

CAI:^â
':-:ÀlxÉ :1::c'l..JCr|t4. iA FEUE RÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRr'

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contrÍbuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/1112023 a 17 /12/2023

Certificação Número: 20237f t80223338856 1764

InFormação obtida em 22/11/7023 17:24:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa,gov. br

39.444.747/oOOt-62

FERNANDO HENRIQUE ALVES

SIT RIACHO DO BARRO / AREA RURAL / COREMAS / Pg / 54770-OOO

htt!§ r/consurtâ-cí caixa.gov.brlconsultací/pages/consultaEmpregador.isÍ 111

I
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/12/2023 às 10:24:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 120555/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Riacho dos
Cavalos, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Eudes Vieira
de Araujo.

Número do Contrato: 000001012023
Data da Publicação: 06/12/2023
Data da Assinatura: 24/11/2023
Data Final do Contrato: 24/05/2024
Valor Contratado: R$ 94.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para perfuração de poços artesianos em diversas comunidades rurais do
municipio de Riacho dos Cavalos/PB
Contratado (Nome): FERNANDO HENRIQUE ALVES
Contratado (CNPJ): 39.848.741/0001-62

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9597084e1517986d7307f7372faadcb9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 6017bb214257486f11ad2ff3d8c92dcd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 01ba8e17be092fbc740445dc3c2aca91

Contrato ou instrumento equivalente Sim a0dbb4ed32d89ab849574466e415dbea

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 08B1.BB49.26D6.88DA.0D47.9DB0.F54B.D187. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 120549/23. Data: 06/12/2023 10:24. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

120549/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Riacho dos Cavalos
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/12/2023 às 10:24h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 120555/23 ao Documento 120549/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 120549/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 17 - 20 a0dbb4ed32d89ab849574466e415dbea

Comprovante de publicidade 21 9597084e1517986d7307f7372faadcb9

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 22 01ba8e17be092fbc740445dc3c2aca91

Comprovantes de regularidade da contratada 23 - 30 6017bb214257486f11ad2ff3d8c92dcd

RECIBO PROTOCOLO 31 08b1bb4926d688da0d479db0f54bd187

João Pessoa, 06 de Dezembro de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/12/2023 13:23. Validação: 19BD.AA6B.0190.A731.1594.A606.3019.6047. 
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